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PROJETO DF LEI lie 90/6o

Documento n& l 950/6

Artigo 19 - Fica o Órgão Executivo autorizado a dar a deno-
minação de »DR. DAVID CdD.A", a uma àas vias pú-
blicas do líunicípio»

Artigo 22 _ A placa de nomenclatura conterá mais os seguin-
tes dizeres:
"ÍNDICO SAITITAKISTA"

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições en contrario»

Sala das Sessões, em 16 de novembro de l 960
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